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ri_ b p,s, P
Ì LSI .,,,) Súmula — Abre um Cradito suplementar no orçamento

vigente, e da outras providancias:

ALBERT0 ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÁO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDO-
ESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E
CONSIDERANDO 0 CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESOLUÇÁO N° 74/2013 DE 29 DE NOVEM-
BRO DE 2013, RESOLVE:

Art. 1 0 - Fica aberto no Orçamento Geral da Associação Regional de Saúde do Sudoeste, para o
Exercicio de 2014, um Cradito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), na
seguinte iotaçäo orçamentaria:

01.02 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.302.0003-2003 Manuten0o dos Serviços de Saúde
3.3.90.32 (310) (495) Material, Bem ou serviço para distribui0o gratuita R$120.000,00

Art. 2° - rra a cobertura do presente Cradito Suplementar serao utilizados os cancelamentos totais
e parciai das seguintes dotações orçamentarias:

1)
01.03 SERVIÇOS DE SAÚDE
10.302.0 03-2003 Manutenção dos Serviços de Saúde
3.3.90.39 (350) (495) Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica
3.3.90.39 (470) (495) Outt-os Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica

R$ 80.000,00
R$ 40.000,00

Art. 3°- E
contrario.

Resolução entrara em vigor na data de sua pubijcação, revogadas as disposições em

Gabinete da Presidente da Associação(Regibnal de Saúde do Sudoeste, em 20 de março de 2014
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